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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

RESO L UÇÃO  N °  00 7/2 02 4,  DE  2 6  DE  J UN HO  DE  2 02 4  

 
O  P le ná r i o  do  Conse lho  M un i c ip a l  de  Saúde  de  São  F r anc i s co  do  Oes te ,  E s t ado  do  R io  G r ande  do  No r te ,  em  s ua  Reun i ão  

Or d i ná r i a ,  ne s t a  d a t a ,  no  us o  de  s uas  co mpe tê nc i as  r eg imen t a i s  e  A t r i b u i çõe s  Co n f e r i d a s  pe l a  Le i  N °  8 . 08 0 ,  de  19  de  
se te mb ro  de  1990  e  pe l a  Le i  N°  8 . 142 ,  d e  28  de  de zem bro  de  1 990  e ,  
CONS IDE RA NDO  o  §3 °  do  a r t .  36  d a  Le i  Com p leme n t a r  nº  141 ,  de  13  de  j ane i r o  de  2012 ,  q ue  “ anua lme n te ,  o s  e n te s  d a  

Fede r aç ão  a t ua l i z a r ão  o  c ada s t ro  no  S i s tem a  de  que  t r a t a  o  a r t .  39  de s t a  Le i  Co mp l emen t a r ,  com  me nç ão  à s  e x i gên c i a s  
des te  a r t i go ,  a l ém  de  i nd i c a r  a  d a t a  de  ap r ov aç ão  do  Re l a t ó r i o  de  Ges t ão  pe lo  r e s pec t i v o  Co nse l ho  de  Saúde ” ;  

CONS IDE RA NDO  o  §3º  do  a r t .  77  d a  A DCT  que  d i spõe  so b re  “o s  r e c u r so s  do s  E s t ado s ,  do  D i s t r i t o  Fede r a l  e  do s  M un i c íp i o s  
des t i n ados  às  açõe s  e  se r v i ço s  púb l i c o s  de  s aúde  e  o s  t r an s f e r i do s  p e l a  Un i ão  p ar a  a  m esm a f i n a l i d ade  se rão  ap l i c ado s  po r  
me io  de  Fundo  de  Saúde  que  se r á  acom panhado  e  f i s c a l i z ado  po r  Co nse l ho  de  Saúde ,  se m p re j u í z o  do  d i spo s to  no  a r t .  74  d a 

Cons t i t u i ç ão  Fe de r a l ” ;  e ,  
CONS IDE RA NDO  o  p ape l  do  Co ns e l ho  M un i c ip a l  de  Saúde  no  acom panhame nto ,  f i s c a l i z aç ão  e  av a l i a ç ão  d a  ap l i c aç ão  do s  

r e c u r so s  f i n an ce i r o s  de s t i n ados  às  açõe s  e  se r v i ço s  púb l i c o s  de  s aúde .  
   
RESO L VE :  

  
A r t .  1 °  A p rov a r  o  R ela tór i o  Qu adr i m est ra l  d e  G es tão  do  S i s tem a  M un i c i p a l  de  Saúde  de  São  F r anc i s co  do  Oe s te /RN ,  

r e f e re n te  ao  1º  quad r imes t r e  do  ano  de  20 24 ,  co n f o rme  p re ce i t u a  a  l e g i s l aç ão  em v i go r  e  apó s  a  s ua  ap re se n t a ç ão  pe l a  á re a  
té c n i c a  d a  Se c re t a r i a  M un i c i p a l  de  Saúde  de  São  F r anc i s co  do  Oes te /RN .  

A r t .  2 °  E s t a  Re so l uç ão  e n t r a r á  em v igo r  na  d a t a  de  s ua  pub l i c aç ão ,  f i c ando  r e vo gadas  à s  d i spo s i çõe s  e m con t r á r i o .  
 

MAR CE LO R Y K  LOP ES  RA U L INO  

P re s i den te  do  Co nse l ho  M un i c ip a l  de  Saúde  

 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
ESPAÇO NÃO UTILIZADO 
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